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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº 700/2021
  
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal o reconhecimento de natureza essencial às atividades praticadas nas dependências dos templos religiosos estabelecidos no âmbito do Município de Macaé, nos períodos de calamidade pública, sendo vedado seu fechamento integral durante o estado calamitoso.
Justificativa: Os estabelecimentos religiosos possuem importante papel social, pois além de possibilitar a prática religiosa, também, prestam diversos serviços considerados essenciais e de assistência moral e material à população.
Justifica-se, também, a indicação por ser a religião fundamental para ajudar as pessoas a lidar com suas emoções e necessidades enfrentadas, além de auxiliar as autoridades na organização social em momentos de crise.

.
Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2021.

Luiz Matos
Vereador – Autor

Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
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